
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado VICENTINHO JÚNIOR (PP-TO) 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Do Sr. VICENTINHO JÚNIOR)

Altera o art. 184 da Lei nº 14.133, de 1º
de  abril  de  2021,  para  vedar  o
estabelecimento de convênio com o mesmo
objeto, quando houver obras ou serviços de
engenharia paralisados ou inacabados. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º O art.  184 da Lei  nº 14.133, de 1º de abril  de 2021,

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art.

184. ................................................................................................

Parágrafo  único.  Fica  vedado  à  Administração  Pública  federal

estabelecer convênios com os demais entes da Federação, com o

mesmo  objeto,  quando  houver  obras  ou  serviços  de  engenharia

paralisados ou inacabados.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Os órgãos e entidades da administração pública federal podem

estabelecer  convênios  com os demais  entes  da federação com objetivo  de

transferir recursos financeiros a serem utilizados na execução de um objetivo

comum. Trata-se de transferências voluntárias, nos termos do art. 25 da Lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

e que não decorrem de determinação constitucional ou legal. 

O art.  184 da Lei  nº 14.133, de 1º de abril  de 2021 (Lei  de

Licitações e Contratos Administrativos), estabelece a aplicação das disposições
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desta Lei, no que couber e na ausência de norma específica, aos convênios,

acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e

entidades da Administração Pública, na forma estabelecida em regulamento do

Poder Executivo federal.

Entendemos por bem incluir parágrafo único a este dispositivo

para vedar a celebração de convênios entre a administração pública federal e

demais entes da federação, com o mesmo objeto, quando o ente possuir obras

ou serviços de engenharia paralisados ou inacabados.

A  medida  tem  por  objetivo  incentivar  a  implementação  de

medidas saneadoras por parte dos entes federados com o objetivo de se evitar

que obras e serviços de engenharia sejam paralisados ou inacabados.

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado VICENTINHO JÚNIOR 
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